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PROTOCOLO
FORMAçAO ESPECIALIZADA
EM CONTEXTO LABORAL

CONSIDERANDO QUE

A Escola Superior de Tecnologia de Abrantes do Instituto Politécnico de Tomar se posiciona

estruturalmente enquanto projeto ãncora para o desenvolvimento económico e social do conce

iho e da regio;

Uma parte significativa do tecido empresarial do Conceiho de Abrantes atua em areas relativa

mente as quais a ESTA/IPT oferece formaçao especializada;

Nos ültimos anos se tern assistido a urn grande investimento financeiro por parte dessas empresas

no sentido de aumentar e/ou reforcar as suas atividades económicas no conceiho;

E fundamental a aposta numa oferta formativa que possa articular as necessidades de prätica

laboral por parte dos discentes e as necessidades de oferta formativa especializada por parte das

empresas;

A Cämara Municipal de Abrantes é urn parceiro estratégico no que respeita a articulacao de siner

gias entre o mundo empresarial e o mundo cientifico;

A NERSANT - Associaçäo Empresarial de Região de Santarém é a rnaior associaçao empresarial

regional do pals, e promotora da capacidade empresarial que a formacao especializada inequivoca

mente potencia.

E celebrado o presente protocolo entre a Câmara Municipal de Abrantes, que adiante se designa

por CMA, a Escola Superior de Tecnologia de Abrantes do Instituto Politécnico de

Tomar, que adiante se designa por ESTA/IPT, a NERSANT e as Empresas Fundiçöes do Rossio

de Abrantes, S.A.; Mitsubishi Fuso Truck Europe - Sociedade Europeia de Automóveis

S.A.; MOMsteelpor S.A.; FBP - Foundation Brakes Portugal, S.A.; Sofalca Lda.; SMA

-Sociedade Metalurgica Anticorrosäo, Lda.; Tejo Energia, S.A.; TRM -Tratamento

Revestimento de Metals Lda.; ‘Jltor Guedes - Indüstria e Comércio, S.A.; que se rege pelas

cläusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJECTIVO GERAIS

0 presente protocolo visa potenciar a articulaçao entre a oferta formativa da ESTA/IPT e as necessi

dades forrnativas, quer iniciais quer continuas, das empresas instaladas no Conceiho de Abrantes.



CLAUSULA SEGUNDA - OBJECTIVO ESPECIFICOS

A Estimular a criaço e imp1ernentaço de formaco especializada em regime de prätica laboral;

B Permitir a continua adequaço do catáiogo de competncias da ESTA/IPT as necessidades

formativas das Empresas instaladas no Conceiho de Abrantes;

c Retorcar a dinãrnica e interiigacão entre o conhecimento cientifico e a realidade empresarial.

CLAUSULA TERCEIRA - OBRIGACÔES

A A CMA compromete-se a, enquanto parceiro estratégico, assegurar a coordenacao da Comissão

de Acompanhamento, bern como, assegurar a disponibilizaçào de recursos humanos, logisticos

e financeiros que se venham a considerar pertinentes dentro do quadro da sua disponibilidade

orçamental;

B A ESTA/IPT compromete-se a adequar continuamente o seu catélogo de competëncias tendo por

base as necessidades formativas identificadas pelo tecido empresarial bern como, a elaborar

propusta de disciplinas teOricas, teórico-práticas e práticas a serern disponibilizadas as empresas

aderentes;

C A NERSANT compromete-se a disponibilizar a ESTA a informacäo necesséria para a adequaçao

do Catélogo de Competéncias, bern como a promover a integracao, nas empresas associadas, dos

alunos da ESTA, enquadrados no âmbito da formacao em regime de prática laboral, nas condi

çdes que venham a ser definidas conjuntamente;

D As Empresas aderentes comprornetem-se a disponibiiizar a ESTA/IPT a informacac necessäria

para a adequaçao do Catáiogo de Cornpetëncias, bern como, a integrarem nas suas empresas os

alunos da ESTA/IPT enquadrados no ärnbito da forrnacao em regime de prética laboral, nas

condices que venham a ser definidas conjuntamente.

CLAUSULA QUARTA - COMISSAO DE ACOMPANHAMENTO

A No âmbito do presente protocolo e criada uma Cornissao de Acompanhamento integrando urn

representante da cada uma das Entidades, sob coordenação da Câmara Municipal de Abrantes;

B A Comissao de Acompanhamento ficará responsável pela elaboraçao do Piano de Atividades, a

ser ratificado pelos signatários do protocolo, no qual serãD definidas as atividades a desenvolver

por cada Entidade;

c 0 PIano de Atividades seré objeto de avaliacäo e redefinicäo anual.

CLAUSULA QUINTA - VIGENCIA

0 presente protocolo entra em vigor a data da sua ceiebraço.

clAusulA SEXTA - RESCISAO

As partes poderao rescindir unilateralmente este protocolo em caso de incumprirnento de uma das

partes, sob condiçao de comunicacao as outras, corn a antecedéncia de 3 rneses.
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